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ANTEPROJETO DE LEI N° )>\% /2013.

lenárlo e Apoio as Sessões

DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO DE BEM
PÚBLICO E CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE
USO AO ESTADO DO PARANÁ

A Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprovou, e Eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica desafetado da condição de bem de uso comum do povo passando a
ser classificado como bem dominical o Lote A-2, com área de 29.683,26 m2 (vinte
nove mil seiscentos e oitenta e três metros e vinte e seis centímetros quadrados) da
Gleba Cascavel-PR, matrícula n° 25.458 do 3o Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Cascavel.

Art. 2o Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, mediante Termo
Administrativo, fazer Concessão de Direito Real de Uso das áreas descritas no artigo
1o desta Lei ao Estado do Paraná, através da Secretaria Estado da
Saúde/FUNSAUDE, inscrito no CNPJ/MF sob n° 08.597.121/0001-74, residente e
domiciliado na Capital do Estado do Paraná.

Art. 3o A presente Concessão de Direito Real de Uso terá como finalidade a
implantação do Centro de Atenção aos Usuários de Álcool e outras Drogas -
CETRAD.

Parágrafo único. O Estado do Paraná terá o prazo de 2 (dois) anos, a contar da
assinatura do respectivo Termo Administrativo de Concessão, para dar início ao
estabelecido no "caput" deste artigo.

Art. 4o A presente Concessão de Direito Real de Uso terá duração de 10 (dez)
anos, a contar da data da publicação da presente Lei, podendo ser prorrogada
mediante autorização legislativa.

Art. 5o O imóvel objeto da presente Concessão de Direito Real de Uso reverterá
ao patrimônio público do Município de Cascavel caso a entidade beneficiada não
cumpra com a finalidade da presente concessão dentro do prazo de dois anos, venha
a ser desconstituída ou extinta ou tenha suas atividades encerradas no local do
imóvel concedido, ou ainda, utilize a área como garantia ou fiança de qualquer
natureza, bem como para outros fins que não o aprovado por esta Lei.

Art. 6o As despesas decorrentes do registro e averbação à margem da matrícula
do imóvel desta Concessão de Direito Real de Uso correrão por conta do Estado do
Paraná.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8o Revogadas demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal.
Cascavel, 30 de abril de 2013.

Prefeito/Municipal
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CASCAVEL
Estado do Paraná

MENSAGEM DE LEI

Excelentíssimo Presidente,
Senhores Vereadores.

0 Anteprojeto de Lei ora encaminhado a essa Casa Legislativa dispõe sobre a
desafetação de bem público e Concessão de Direito Real de Uso ao Estado do
Paraná, através da Secretaria Estado da Saúde/FUNSAUDE.

A Secretaria de Saúde recebeu da Secretaria de Saúde do Estado, por meio de
email o Termo de Convênio n. 002/2013, que visa a implantação do Centro de
Atenção aos Usuários de Álcool e outras Drogas - CETRAD.

Tal processo está em tramitação devido a uma parceria entre o Município de
Cascavel e o Governo do Estado, onde a Reforma do imóvel está sendo realizada
pelo Município (Lote A-2, Matrícula n. 25.458 do 3.° Ofício do S.R.I.), devendo o
mesmo ser posteriormente cedido ao Estado para que este efetue o gerenciamento e
funcionamento do Centro por meio do Consórcio Intermunicipal do Oeste do Paraná.

Ocorre que a Lei Orgânica do Município prevê no artigo 166, que o processo de
concessão de direito de uso de bens imóveis, deve ser realizado mediante a
autorização prévia legislativa.

Desta forma, é necessário a aprovação de Projeto de Lei a ser encaminhado para
a Câmara de Vereadores com a finalidade de Dar Concessão de Direito de Uso do
referido imóvel à Secretaria de Estado da Saúde, utilizando para tal os procedimentos
previstos em lei.

Salientamos que a criação de Centros de Atendimento a Usuários de Álcool e
outras Drogas faz parte do planejamento de Governo do Estado, o qual prevê atender
quando implantado em sua plenitude, toda a população da região macro-oeste do
Estado, beneficiando o Município e auxiliando na continuidade do tratamento de
pessoas com dependência química, o que irá conferir integralidade do atendimento
no que se refere à Rede de Saúde Mental já existente, que conta com 1 CAPSi
(infantil e adolescentes - transtornos psicossociais), 1 CAPSad (adolescentes -
drogas), 1 CAPS III (adultos - transtornos mentais), 3 Módulos de Residências
Terapêuticas e 1 CASM (Ambulatório de Atendimento)

Assim, em continuidade, foi elaborado o presente Anteprojeto de Lei desafetando
da condição de uso de comum do povo, classifica-o como bem dominical, para,
assim, poder autorizar a concessão de uso dos imóveis acima ao Estado do Paraná.

Por conta disto, submeto à essa Casa Legislativa a questão aqui tratada, pelas
quais submeto ao elevado descortino de Vossas Excelências o anexo anteprojeto de
lei, acreditando que, se aprovado, estará o Poder Público cumprindo com suas
prerrogativas constitucionais.

Atenciosamente,
Gabinete do Prefeito Municipal
Cascavel, 28 de maio de 2013.

ueno.

unicipal
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

Protocolo 38.262 de 3 de «arco de 1999 (vinte e nove mil

Poente do Sol, na extensão de 97,38 ^tros. *™prJ®™^*; CGC_MF
MfflWIO VIBIRA, pessoa jurídica de dir . 1V ^ Jf / BPorto
n.92.959.006/0001-09, ca* sede tia *v?nl^ ""?laSe 15 de março deAlegre-RS. tegiatro anterior: ^trícula n.25.456, de 15 ae março
1999. des^^*^*" "" ™t* merco de^*999.
D Ofici

REGISTRO DE IMÓVEIS
3a OFÍCIO

Antonio Artur de Souza Sampaio •Oficial

MATRÍCULA

025456

P. M. C.j
Fls-lfe. '

fcV-l-25.«58 - Protocolo 85.223 de 25 de fevereiro de 2010. . d
umrcio ÜB RA2ÃO SOCIAI.. Em atendimento ao requerimento datado de

sara sssss&.r^sas- ssss: trsS;S
Dará ASSOCIAÇÃO ANTÔNIO VIEIRA. Emolumentos; 315 VRC - R$33 08. K_
i/erbação efetuada de acordo com o art. 16
= demais legislação pertinente. Em 24 de
D Escrevente, Pedro Arthur Sampaio Neto >

ÊDlFICAÇitó. Em atendimento ao requerimento datado de 15 «de abril de

assa.'". -"í"--a"-"-'"•-~í;í.si.s;^:
tóvel desta Matricula -f°Í«* ^i |-78^»^«Í ^ií, novecentos e se-
oav \ Noviciado, com a área de 1.»/o,»«m i**»» ma.*, j_„v ^ on =£^i' e oito moíros, noventa e <nuitro o^ti^rtro. «^adradoaK na Rua
Araguari/Poento do Sol/Maria Tereza f1^^'f^Mauro Rocha
responsâve! pelo P^i^.^^àT-l, pela^ecuçao^da obra o pro-
fls^onal^cíâudio RenatfSoraes^Bressan, fnacrito no CREA-PR 19443-D.
^°n,f ,p 80 F 87) n. 09105017000043172 no valor de RS609,00,
FUNREJUS (f. ou <• °'' _^^, , ,=<- VRr _ RS226.38. Averbação e-pago em 16/04/2010. Emolumentos: 2 56 VRC ^226^« ^^
fetuada de acordo com o art. 167, II, 4, e art. **o, »
da Lei n. 6.015/73 e demais legislação "P^ineite. Em 23 de abril
2010. AR . // vf /7 ^/
0 Escrevente, Pedro Arthur Sampaio Netoy [ yy—-y^-( ^ O

&V-2-23r

015/73
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LIVRO 2 - REGISTRO GERAL JV M
, nnaUf1Ccijã permutou o movei deald 'Matricula,fAntòmo Vieira, 3à ^ai}^au' ^q a 39.666, todas deste Serviço,peios laveis aas^trtculas^ 39^650 a 39 ^ ^ ^.^ do#

com HELSON «*»«*? « c^ ^ oi7/0001-99, com sede nesta cidade, iw,inscrita no CNPJ sob n 03.357 017/0001 » . .700.000,00 (w>Avenida Brasil, 3965 Sao Cristóvão, pelo p^ç^ ^ ^.^ ReiativOÍ
milhão setecentos mil reais, ^\tZ e às de Terceiros ti.
às Contribuições previdência7)?w7QQo Deia Secretaria da Receite981492009-19001010, emitida e J 20 ^ e ' de Negativa di>Federal; Certidão Con3unta ^sitiva com Efeito^ ^ ü„iâo(

^^0^0^^! ójrt 5-^t^f%=a4S,.,SSS e* K ólO 1 i^OvI^r^sc?.er,Rqe d

Emolumentos: ^& ™c:v«:5*'I«i. ^.jÇ. 3/. da ,ei n. 6.0*5/73^
demais legislação pertinente. Em 09 de D
O Escrevente, Pedro Arthur Sampaio Neto

_—T-^R-isâ"- ProtocoJ.cni8.273 de 09 de/setembro de 201Õ.
R'4 !;™S,rfo r« CLtoStll» BESOLOTIva.) . Pela Escritura Publica d<>DESAPROPRIAÇÃO <°*.u^™B^EaS em 20 de agosto de 2010, a folhai,Desapropriação Amigável, lavrada e™ * „ da sede desti,
UUU*. do ^ro 15 ;E, no 4pado^nrrrCia «da., jâ qualificada,
Comarca a PE°^£íàr£a„ Matricula. ^ de3apropriaçâo
transmitiu o ™*r|£Mges£ SSáwtt, pessoa jurídica de direito
amigável, ao MUNICÍPIO be "TT ' K76 208.867/0001-07, com sede
público interno ™»«ito jo ^00, pelS^reço de RS2.000.0oó,00 (dol.,
mtthoesC1de reat«) pago da Sume forma? RSI.000.000,00 no ato «,
Í*f r-nrrente é R$1.000.000,00 representado por 1 (uma) Nobi

Promissória com venc menío para 13 de setembro de 2010. ficando es-
tabeíecido pelas partes a CLÁUSULA RESOLUTIVA EXPRESSA, conforme art
474 e 475 do Códioo Civil; Certidão Positiva de Distribuição n
tlU-V-lOlO expedida' aos 20 de julho de 2#10. pelo Serviço d<!Dstr bS çáo dos Feitos de 1' Instância da Justiça do Trabalho destí
Comarca- Certidão Positiva Judiciai, expedida aos 20 de julho d4
5nTo óelo Cartório Distribuidor, Contador, Partidor, •Depositári
Púbico e Avaíiador Judicial desta Comarca; Certidão Negativa de Dé

C„. 093962010-14021020. emitida aos 13 de abril de 2010 peli
;" ifa Federal; Cadastro na Prefeitura Municipal: 12005666000, ITB .
imune conforme artigo 156 da Constituição Federal; TOMREJOS «em*
iTrt 3° VII, b, 12, da Lei n. 12.216). Emolumentos: 4.312 VRC
RS452.76.' Registro" efetuado de acordo com oart l-"5doC6dxg*
ri«n e art 167, inciso I, item 34, da Lei í). 6.015, de 31/12/197!edemais legísia^o pertinente. Eml3de s^embro de^OlO^BP) T
O Escrevente, Pedro Arthur Sampa

nesta Servent.a e^peQ

Esctevente
Portaria 90/20^2

VS

REGISTRO DE MÓVEIS
3« OFÍCIO

Antônio Artm de Souza Samoa/ -Jfcòal

MATRICULA
25.458

r- FICHA -v,

Ao efetuado de açor
fj, 3/, da /ei n. 6.
10 ójf 201Oy(FN>

r- SERVIÇO DE REGISTRO DE MÓVEIS
-OMARCA DE CASCAVEL - PARANÁ

Antônio Artur de Sou/a Sampaio
REGISTRADOR F

Fone/Fax. (45) 3225-5511 e 3222-8733
Rua Paraná. 2864. Sala 15 Ed. )tepuãfjnpfl!',ain.tMn ,-,.*.-.r[ LjT |l|t

:;
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ESPELHO DO CADASTRO - ITBI

Cadastro: 12005666000 MUNICÍPIO DE CASCAVEL
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Situação do Cadastro...: 1 Ativo
Quadra : 00A2
Lote : 00A2
Loteamento : 240 CASCAVEL GLEBA
Condomínio Vertical : Não informado
Condômino Horizontal...: _
Comnlemento Endereço...: CRIAÇÃO DA CLINICA DE RECUPERAÇÃO
Complemento 2?....?....: DECRETO 9.323/10 DECLARA UTILIDADE PUBLICA
Bloco :

Apartamento ' „..«,.„„,>«
Logradouro i 754 RUA MARIA TEREZA FIGUEIREDO
Número do Imóvel : 857
Situação Localização...: 16 Uma Frente 1,00
Logradouro 2 :
Testada Principal : 156,41
Área Total do Lote : 29683,26
Área Construída Unidade: 1978,94
Área Total Construída..: 1978,94
Ocupação : 64 Construído
N. Pavimentos : 2
Tipo í 40 Sala
Fachada : 20 Recuada
Posição s 18 Isolada
Situação Construção....: 17 Frente
Estrutura : 46 Concreto
Cobertura : 26 Cimento Amianto
Paredes : 16 Alvenaria
Forro : 41 Laje
Revestimento Externo...: 44 Pintura
Piso : 28 Cimento
Estado de Conservação..: 23 Bom 0,90
Área Preserv.Permanente: 0,00

7 ? 2. 3 1PROTOCOLO N. » <- <- «-• •> <>

/
AVALIAÇÃO DO IMÓVEL para fins de ITBI

Valor do Lote : R$

Valor da Benfeitoria: R$

VALOR TOTAL : R$

J )£q, cSjq. ^z^

Cascavel, 7á-i

Clóvis Antônio Lore

Téc. Construção

Emitido por:ELIANE DE OLIVEIRA SANTOS

ilílL- J

/2013

t

t



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL I y}\ j
"DADOS DO IMÓVEL" l"-RÜ&fe"j

A - INFORMAÇÕES GERAIS DO IMÓVEL
NÚMERO DO CADASTRO :12005666000
SITUAÇÃO DO CADASTRO :Ativo
LOTEAMENTO '- CASCAVEL GLEBA
QUADRA :00A2
LOTE •00A2
BAIRRO *BRAZMADEIRA
LOGRADOURO :RUA MARIA TEREZA FIGUEIREDO
NÚMERO PREDIAL :857
ÁREA TOTAL DO LOTE : 29683,26
PRESERVAÇÃO PERMANENTE :0,00
ÁREA TRIBUTÁVEL DO LOTE : 29683,26
TESTADA PRINCIPAL :156,41
SITUAÇÃO LOCALIZAÇÃO :Uma Frente 1,00
TESTADA 2 : O*00
LOGRADOURO 2 : 0
OCUPAÇÃO :Construído
UTILIZAÇÃO :Religiosa
PATRIMÔNIO :Público Municipal „.„.
MATRÍCULA IMÓVEL 1 :25458 CRI 1 :3° OFICIO
MATRÍCULA IMÓVEL 2 : CRI * :
MATRÍCULA IMÓVEL 3 : CRI í•* *'''
COMPLEMENTO02 tDECRETO 9.323/10 DECLARA UTILIDADE PUBLICA

B - INFORMAÇÕES SOBRE O PROPRIETÁRIO
PROPRIETÁRIO :MUNICÍPIO DE CASCAVEL
CPF/CNPJ :76.208.867/0001-07
ENDEREÇO íRUA PARANÁ - CASCAVEL
N° : 5000
DESCRIÇÃO DO BAIRRO :CENTRO LOTEAMENTO
CEP :85801000
CIDADE :CASCAVEL UF:PR

C - INFORMAÇÕES SOBRE A EDIFICAÇÃO
Tipo :Sala
N° DE PAVIMENTOS :2
ÁREA CONSTRUÍDA UNIDADE :1978,94
ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA :1978,94
ESTRUTURA :Concreto
COBERTURA -.Cimento Amianto -
PAREDES :Alvenaria f
FORRO :Laje
REVESTIMENTO EXTERNO :Pintura
INSTALAÇÃO SANITÁRIA :Interna Completa
INSTALAÇÃO ELÉTRICA :Embutida
PISO !Cimento
CONDOMÍNIO :Não informado ««„*«
COMPLEMENTO ENDER :CRIAÇÃO DA CLINICA DE RECUPERAÇÃO
BLOCO S APT0 :
PADRÃO CONDOMÍNIO sNão Informado
VIA DE CIRCUL. INTERNA :

No IMÓVEL(RUA INTERNA) : 0 ^ ,„„«„.«« i ,,,„/,«!
PROT. ÁREA APROVADA 1 :19260/1997 CCO ÁREA APROVADA 1...: 7172/201

pf0T.AÁRE^ CCO ÁREA APROVADA 2...:0 /0
pÍeot.^e^rovadâ-3::::::::::;0o'/0o cC0 árEA aprovada 3....0 / o
ÁREA APROVADA 3 :0,00

D - PARÂMETROS PARA TRIBUTAÇÃO
ALÍQUOTA :Religiosa
VALOR/Mt2 TERRENO :11, 48
SITUAÇÃO :Entre a 277 e 467
PEDOLOGIA :Normal 1, 00
TOPOGRAFIA :Declive 0,80
VALOR/Mt2 EDIFICAÇÃO :391, 22
PONTUAÇÃO !76
ESTADO DE CONSERVAÇÃO :Bom 0,90
GERADOR DE LIXO :MÉDIO GERADOR COMERC
VALOR VENAL TERRENO : 272606,31
VALOR VENAL EDIFICAÇÃO : 529552,75
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